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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – LEIA MS: FOMENTO A OBRAS 
LITERÁRIAS SUL-MATO-GROSSENSES.

ANEXO XIV

ESPECIFICAÇÕES PARA O ROTEIRO DE LEITURA DAS OBRAS LITERÁRIAS
O roteiro de leitura deve seguir os seguintes critérios e requisitos:
1. Estrutura do Roteiro de Leitura
O material deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) Ficha Técnica da Obra
·	 Título, autor, ilustrador (se houver), editora e ano de publicação.
b) Sinopse
·	 Breve resumo da obra, destacando sua temática central e público-alvo.
c) Perfil do Público-Alvo
·	 Indicação da faixa etária recomendada para a mediação literária (infantil, juvenil, adulto ou livre).
d) Objetivos da Mediação Literária
·	 Definição de quais competências e habilidades serão trabalhadas na mediação, como interpretação de texto, 

reflexão crítica, incentivo à leitura e conexão com outras áreas do conhecimento.
e) Sugestão de Estratégia de Mediação
·	 Indicação de métodos de abordagem da leitura, como:
o Leitura compartilhada e comentada.
o Discussão e perguntas abertas para incentivar o diálogo sobre a obra.
o Atividades interativas (dinâmicas, dramatizações, desenhos, escrita criativa, etc.).
o Comparação da obra com outras narrativas semelhantes (livros, filmes, músicas).
f) Perguntas Norteadoras
·	 Sugestão de perguntas para estimular a interpretação e reflexão dos leitores.
g) Referências Complementares (opcional)
·	 Indicação de outras obras, vídeos, músicas ou materiais que possam enriquecer a mediação.
2. Formatos Aceitos
Os proponentes deverão apresentar o roteiro de leitura em um dos seguintes formatos: 
📖 Texto: Documento com até 5 (cinco) páginas, em formato PDF, fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 
12, espaçamento 1,5.
📽  Vídeo: Gravação com duração entre 5 e 10 minutos, formato MP4, resolução mínima de 720p, com 
narração e/ou legenda para acessibilidade.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS
Seleção Pública de Pesquisadores para o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

Regional no Estado de Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna público o cancelamento do projeto da CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS, 
pelo não cumprimento do Item 11.5 da Chamada.

QUADRO 1 - PROPOSTA CANCELADA

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA VERTENTE NOTA VALOR 

APROVADO
Bioinsumos aplicados a sistemas 
integrados de produção agrícola com 
foco na descarbonização dos processos 
produtivos e amenização dos estresses 
abióticos

Lucymara 
Merquides Contardi UFMS Interiorização 8,50 R$ 49.950,00

Campo Grande, MS, 04/02/2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor Presidente  
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CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS
Seleção Pública de Pesquisadores para o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

Regional no Estado de Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a convocação da proposta aprovada em lista de espera da CHAMADA FUNDECT/
CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS.

QUADRO 2 – PROPOSTA APROVADA

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA VERTENTE NOTA VALOR 

APROVADO
Impacto das oscilações térmicas diárias 
na germinação e anatomia foliar de 
Cyperaceae (Poales) no Pantanal em 
cenários simulados de aquecimento global

Mariana Maciel 
Monteiro UFGD Regionalização 8,50

Segundo o Item 11.1 da Chamada, os coordenadores que tiverem suas propostas aprovadas serão convocados 
para submeter via SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, no Item “8.1 - Documentos” os seguintes 
documentos: TODOS EM UM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF:
a) O projeto aprovado pela Fundect (não a proposta original), gerado no SIGFUNDECT, devidamente assinado 
pelo coordenador (com assinatura eletrônica gov.br) e datado;
b) Certidão negativa com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1;
c) Certidão negativa com Fazenda Pública Federal: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/
certidaointernet/PF/Emitir;
d) Certidão negativa com a Fazenda Pública Estadual: https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao;
e) Certidão negativa com a Fazenda Pública Municipal: consulte seu município;
f) Parecer do comitê de ética em pesquisa correspondente, ou protocolo de submissão do projeto ao referido 
comitê, se for o caso.

Além dos documentos listados no Item 11.1, conforme Item 7.5, os seguintes documentos pessoais do proponente 
deverão estar atualizados no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT:
a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de titulação de doutorado (diploma de doutorado frente-e-verso; ou ata de defesa, 
acompanhada do histórico escolar atualizado e declaração de conclusão emitida pela coordenação do PPG);
d) Comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) em nome do proponente, ou Declaração de 
Residência, conforme modelo disponível no site da Fundect. 

O proponente não poderá possuir qualquer pendência administrativa e/
ou financeira com a Fundect, com o Estado de MS, para a contratação do projeto. 

Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 14/02/2025. Conforme 
o Item 10.5 da Chamada, o não cumprimento dos prazos para submissão dos documentos acima 
implicará no cancelamento da contratação do projeto e consequente convocação de propostas em 
lista de espera, por ordem de classificação.

Campo Grande, MS, 04/02/2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor Presidente

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 02/2024 
Seleção pública para a concessão de Bolsas Fundect ao Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia de 

Bioinspiração - INCT-Bioinspir 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o cancelamento e a indicação do bolsista em substituição (quadro 1). 
Quadro 01 - Substituição de bolsista 

Bolsista Cancelado Bolsista Substituto Vigência 

Tamaeh Monteiro Alfredo Carolina Oliveira Matos 01/02/2025 à 31/03/2026

Campo Grande (MS), 05 de fevereiro de 2025

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT


